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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIANº 678/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO ser o dia 15 de agosto, data consagrada à Nossa Senhora da Assunção, padroeira do
Município de Fortaleza, feriado religioso de acordo com a Lei Municipal nº 8.796, de 09 de dezembro de
2003;

CONSIDERANDO o Decreto nº 35.633, publicado no DOE/CE de 11/08/2023, que decretou ponto
facultativo o expediente do dia 15 de agosto de 2023, em todos os Órgãos e Entidades da Administração
Pública Estadual, sediados em Fortaleza,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar, para os servidores e colaboradores do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, ponto
facultativo o expediente do dia 15/08/2023.

Parágrafo único. Em decorrência do ponto facultativo acima declarado, não haverá expediente no Tribunal
de Contas do Estado do Ceará no dia 15 de agosto, aplicando-se, quanto à contagem de prazos processuais,
as disposições do artigo 219 e 224, §1º do Código de Processo Civil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de agosto de 2023.

Conselheiro José Valdomiro Távora de Castro Júnior
PRESIDENTE
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